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ATA DA 53ª SESSÃO DE JULGAMENTO EM 30 DE NOVEMBRO DE 

2022 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando 

Wolff Bodziak, Vice-Presidente e Corregedor, em razão da ausência 

do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente Wellington 

Emanuel Coimbra de Moura, Secretariado pela Doutora Danielle 

Cidade Morgado Maemura, nos termos do art. 51, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 

Julgadores: Desembargadora Federal Claudia Cristina Cristofani, 

Juízes: Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, Thiago Paiva 

dos Santos, José Rodrigo Sade e como Juízes Auxiliares, Melissa de 

Azevedo Olivas e Roberto Aurichio Junior. Presente a Procuradora 

Regional Eleitoral, Mônica Dorotéa Bora. Às catorze horas, foi 

aberta a sessão pelo Desembargador Fernando Wolff Bodziak que, 

dando início aos trabalhos, cumprimentou a todos os membros da 

Corte, servidores e advogados que se encontram presentes, assim 

como todos que acompanham pela plataforma virtual do Youtube. 

 

Em seguida, o Presidente declarou que ficam publicados nesta 

sessão de julgamento os feitos relativos às eleições 2022, arrolados 

em listagem que foi disponibilizada na página deste Tribunal, às 

15h, dos seguintes processos:  

 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0602022-60.2022.6.16.0000; 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0602716-

29.2022.6.16.0000; PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 

0603029-87.2022.6.16.0000 e PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 

Nº 0603711-42.2022.6.16.0000. 

 

A PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0603233-

34.2022.6.16.0000 foi presidida pelo Juiz Decano da Corte, Doutor 

Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, em razão da relatoria 

do Desembargador Fernando Wolff Bodziak no feito. 

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0603233-34.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK 
INTERESSADO: ELEICAO 2022 ENIO JOSE VERRI DEPUTADO FEDERAL  
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ADVOGADO: MAURICIO ORLANDINI BRUNETTA GIACOMELLI  
ADVOGADO: ALISSON SILVA ROSA  
ADVOGADO: ROBSON FERREIRA DA ROCHA  
ADVOGADO: GUILHERME SALLES GONÇALVES 
REQUERENTE: ENIO JOSE VERRI 
ADVOGADO: MAURICIO ORLANDINI BRUNETTA GIACOMELLI  
ADVOGADO: ALISSON SILVA ROSA  
ADVOGADO: ROBSON FERREIRA DA ROCHA  
ADVOGADO: GUILHERME SALLES GONÇALVES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. Sustentação oral do 
advogado Guilherme Salles Gonçalves. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0602616-74.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 
INTERESSADO: ELEICAO 2022 MARIA VICTORIA BORGHETTI BARROS 
DEPUTADO ESTADUAL 
ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  
ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  
ADVOGADA: GRAZIELLE GRUDZIEN  
ADVOGADO: GIULIANO ROBINSON  
ADVOGADO: ANDRE EIJI SHIROMA  
REQUERENTE: MARIA VICTORIA BORGHETTI BARROS 
ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  
ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  
ADVOGADA: GRAZIELLE GRUDZIEN  
ADVOGADO: GIULIANO ROBINSON  
ADVOGADO: ANDRE EIJI SHIROMA  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. Sustentação oral do 
advogado Luiz Paulo Muller Franqui.  
  
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0602901-67.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATORA: DESA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
INTERESSADO: ELEICAO 2022 ANTONIO ANNIBELLI NETO DEPUTADO 
ESTADUAL 
ADVOGADA: TANIA REGINA DA SILVA 
REQUERENTE: ANTONIO ANNIBELLI NETO 
ADVOGADA: TANIA REGINA DA SILVA  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto da Relatora. 
 
RECURSO NA REPRESENTAÇÃO Nº 0602202-76.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. ROBERTO AURICHIO JUNIOR 
RECORRENTE: MATHEUS ROSA DA LUZ 
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ADVOGADA: EULALIA PIMENTEL DA SILVA  
RECORRIDO: A MUDANÇA NÃO PARA. PRA FRENTE PARANÁ 10-
REPUBLICANOS / 15-MDB / 77- SOLIDARIEDADE / 22-PL / 55-PSD / 44-
UNIÃO / 35-PMB / 11-PP / 36-AGIR / 90-PROS / 14-PTB 
ADVOGADA: NAHOMI HELENA DE SANTANA  
ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  
ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALERIO  
ADVOGADO: SANDERSON LIENIO DA SILVA MAFRA  
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO MOTTA SEVERO DA SILVA  
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK.  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
Sustentação oral do advogado Paulo Henrique Golambiuk. 
 
Julgamentos adiados, por indicação das Relatoras, para o dia 
01/12/2022: RECURSO NA REPRESENTAÇÃO ESPECIAL Nº 0604043-
09.2022.6.16.0000, AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO DE DESFILIAÇÃO 
PARTIDÁRIA/PERDA DE CARGO ELETIVO Nº 0602284-
10.2022.6.16.0000 e RECURSO CRIMINAL ELEITORAL Nº 0000128-
25.2018.6.16.0005.  
 
Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas e vinte e cinco 

minutos do dia 30 de novembro, foi encerrada a Sessão. E, para 

constar, eu                                   _______________________   Danielle 

Cidade Morgado Maemura, Secretária, lavrei a presente Ata que vai 

assinada pelo Senhor Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK 

Presidente e.e. 

 

 

 

DR. RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 

Presidente e.e. 

 

 


